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BOLETIM GERAL 
 

OPERAÇÃO MALHAS DA LEI CAPTURA FORAGIDO DO PRESIDIO DE 

SALGUEIRO 
 

 
 

 

Uma Operação Policial envolvendo policiais do 8ºBPM e policiais civis da 23ª 

DESEC de Salgueiro, integrantes da OPERAÇÃO MALHAS DA LEI, foi encerrada com a 

captura do foragido do Presidio de Salgueiro (PSAL), Erisvaldo Monteiro Rosa "Pacú", 26 

anos, natural de Serrita-PE, que foi preso às 11h45 da segunda (02/09) na Rua Ana Alves 

de Sá, Bairro do Planalto em Salgueiro, onde estava refugiado. Segundo as informações do 

policiamento que realizou a prisão, o acusado, quando recebeu o benefício do regime 

semiaberto em dezembro de 2012, deixou de comparecer ao setor de Assistência Social da 

Unidade Prisional, motivo pelo qual, foi expedido pela 2ª Vara das Execuções Penais da 

Capital do Estado de Pernambuco o Mandado de Prisão em seu desfavor. O foragido foi 

conduzido para DEPOL de Salgueiro e em seguida, recolhido para o presídio de origem. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 05 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Wlademir    BPRv 

 

Fone: 8501-2107 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Eliseu      DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 1732, de 29 AGO 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, da 1° Tenente PM Débora Melo Pereira, dos Soldados PM Givanildo Leandro 

Pereira e Edna da Silva Sobral, e dos Servidores Gutemberg Medrado de Oliveira e Givanildo 

Leandro Pereira, da referida Secretaria, para, em Salvador - BA, no período de 22 a 24 AGO 

2013, participarem da ação pedagógica do Projeto TAMAR e JUBART, sem ônus para o 

Estado de Pernambuco. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1736, de 29 AGO 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, dos Capitães PM Marcos Aurélio de Holanda Barros e Leonardo Barbosa 

Lima, da referida Secretaria, para, em Lucena - PB, no dia 28 AGO 2013, tratarem de assuntos 

de interesse da sobredita Secretaria. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1742, de 29 AGO 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Capitão PM Ronaldo de Oliveira Andrade, da referida Secretaria, para, em 

Balneário Camboriú - SC, no período de 28 a 30 AGO 2013, participar do 5° Encontro 

Técnico dos Policiais Militares Rodoviários. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1745, de 29 AGO 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do TC PM Carlos José Viana Nunes, da referida Secretaria, para, em São Paulo – 

SP, no período de 25 a 27 AGO 2013, integrar a Comitiva Oficial do Estado. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1747, de 29 AGO 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do 3º Sgt BM Angelo Rafael de Brito Lira e do Sd PM Silvano José do 

Nascimento, da referida Secretaria, para, em Barbalha – CE, no período de 27 AGO a 10 SET 

2013, tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. Francisco Tadeu Barbosa de 

Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 164, de 30 AGO 2013) 
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2.0.0.    PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS   

 

N° 053, de 02 SET 2013 

 

 

     

EMENTA: Concessão de Licença para tratar de Interesse Particular 

     

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 4º da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 

MAI 2010, 

              

R E S O L V E: 

 

I – Conceder, com fundamento no Art. 66 da Lei nº 6.783/74, 02 (dois) meses de 

Licença para Tratar de Interesse Particular, ao Ten-Cel PM Mat. 1819-8/DGP, Manoel 

Martins dos Santos, a/c de 1º SET 2013. 

   

II – O requerente declarou que não deseja contribuir para o FUNAFIN durante o 

período de gozo da licença. Ney Ricardo de Meireles - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

3.0.0.    COMANDO GERAL 

 

3.1.0.    Comissão Permanente de Licitação  

 

3.1.1.    Extratos de Contratos 

 

Contrato Nº 009/2013. Contratada: Autarquia Comércio e Saúde Animal-EPP. 

Objeto: Fornecimento de ração animal destinados ao CIPcães, 2º BPM, 5º BPM e 14º BPM. 

Vigência: 30/04/2013 a 31/12/2013. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0598. 

Data da Assinatura: 30/05/2013.  

 

Contrato Nº 012/2013. Contratada: Construções Faella Ltda. Objeto: Reforma das 

instalações físicas do Comando de Policiamento Especializado e Centro de Processamento de 

Dados da PMPE. Vigência: A partir da data de emissão da Ordem de Serviço expedida pelo 

CEC/PMPE. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0608. Data da Assinatura: 

30/04/2013.  

 

Contrato Nº 013/2013. Contratada: ARB Comércio e Serviços Ltda. Objeto: 

Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE. Vigência: 16/05/2013 a 15/11/2013. 

Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0667. Data da Assinatura: 16/05/2013.  

 

Contrato Nº 015/2013. Contratada: Ceres Cereais e Estivas Ltda. Objeto: 

Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE. Vigência: 16/05/2013 a 15/11/2013. 

Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0669. Data da Assinatura: 16/05/2013.  

 

Contrato Nº 016/2013. Contratada: Distribuidora Irmãos Ltda. Objeto: 

Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE. Vigência: 16/05/2013 a 15/11/2013. 

Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0670. Data da Assinatura: 16/05/2013.  
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Contrato Nº 020/2013. Contratada: Mega Master Comercial de Alimentos Ltda. 

Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE. Vigência: 16/05/2013 a 

15/11/2013. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0674. Data da Assinatura: 

16/05/2013.  

 

Contrato Nº 024/2013. Contratada: Real Cereais Comércio Varejista Ltda. Objeto: 

Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE. Vigência: 16/05/2013 a 15/11/2013. 

Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0678. Data da Assinatura: 16/05/2013.  

 

Contrato Nº 025/2013. Contratada: Tácito de Brito Pedrosa-ME. Objeto: 

Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE. Vigência: 16/05/2013 a 15/11/2013. 

Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0679. Data da Assinatura: 16/05/2013.  

 

Contrato Nº 026/2013. Contratada: GTA Construções Ltda. Objeto: Execução de 

obra de reforma/construção das novas instalações onde funcionará o BPGd/PMPE. Vigência: 

A partir da data de emissão da Ordem de Serviço expedida pelo CEC/PMPE. Classificação dos 

Recursos: Nota de Empenho n° 0684. Data da Assinatura: 30/04/2013.  

 

Contrato Nº 030/2013. Contratada: Nassau Viagens e Turismo Ltda-EPP. Objeto: 

Prestação de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes aéreos para viagens nacionais e 

internacionais para atendimento às necessidades da PMPE. Vigência: 11/07/2013 a 

31/12/2013. Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n°s 1246 e 1247. Data da 

Assinatura: 11/07/2013.  

 

Contrato Nº 031/2013. Contratada: Brasilmultiart Confecção Comércio e Serviços 

Ltda. Objeto: Aquisição de coletes refletivos para a PMPE. Vigência: 30 (trinta) dias. 

Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0987. Data da Assinatura: 10/06/2013. 

Termo Aditivo Nº 012/2013-GGCC ao Contrato Nº 036/2012. Contratada: Distribuidora 

Irmãos Ltda. Objeto: Extensão Contratual. Vigência: 01/01/2013 a 09/04/2013. Classificação 

dos Recursos: Nota de Empenho n° 0156. Data da Assinatura: 02/01/2013. Termo Aditivo Nº 

019/2013-GGCC ao Contrato Nº 054/2008. Contratada: Nutricash Serviços Ltda. Objeto: 

Prorrogação Contratual. Vigência: 01/01/2013 a 11/11/2013. Classificação dos Recursos: 

Notas de Empenhos n°s 0181, 0182, 0183 e 0184. Data da Assinatura: 01/01/2013. Termo 

Aditivo Nº 026/2013-GGCC ao Contrato Nº 031/2011. Contratada: Pernambuco Conservadora 

Ltda. Objeto: Extensão, Prorrogação e Reajuste Contratual. Vigência: Extensão: 01/01/2013 a 

28/02/2013; Prorrogação: 01/03/2013 a 31/12/2013 e Reajuste: A contar de 01/01/2013. 

Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0307. Data da Assinatura: 02/01/2013. 

Termo Aditivo Nº 027/2013-GGCC ao Contrato Nº 032/2011. Contratada: Pernambuco 

Conservadora Ltda. Objeto: Extensão, Prorrogação e Reajuste Contratual. Vigência: Extensão: 

01/01/2013 a 28/02/2013; Prorrogação: 01/03/2013 a 31/12/2013 e Reajuste: A contar de 

01/01/2013. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0305. Data da Assinatura: 

02/01/2013. Termo Aditivo Nº 028/2013-GGCC ao Contrato Nº 043/2011. Contratada: 

Pernambuco Conservadora Ltda. Objeto: Extensão, Prorrogação e Reajuste Contratual. 

Vigência: Extensão: 01/01/2013 a 31/05/2013; Prorrogação: 01/06/2013 a 31/12/2013 e 

Reajuste: A contar de 01/01/2013. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0303. 

Data da Assinatura: 02/01/2013. Termo Aditivo Nº 029/2013-GGCC ao Contrato Nº 

030/2011. Contratada: Pernambuco Conservadora Ltda. Objeto: Extensão, Prorrogação e 

Reajuste Contratual. Vigência: Extensão: 01/01/2013 a 28/02/2013; Prorrogação: 01/03/2013 a 

31/12/2013 e Reajuste: A contar de 01/01/2013. Classificação dos Recursos: Nota de 

Empenho n° 0304. Data da Assinatura: 02/01/2013. Termo Aditivo Nº 038/2013-GGCC ao 

Contrato  Nº  036/2012.  Contratada:  Distribuidora  Irmãos  Ltda.  Objeto:  Acréscimo  e  
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Prorrogação Contratual. Vigência: Até 30/04/2013. Classificação dos Recursos: Nota de 

Empenho n° 0443. Data da Assinatura: 01/04/2013. Termo Aditivo Nº 039/2013-GGCC ao 

Contrato Nº 038/2012. Contratada: J.A Comércio Ltda-EPP. Objeto: Acréscimo e Prorrogação 

Contratual. Vigência: Até 30/04/2013. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0445. 

Data da Assinatura: 01/04/2013. Termo Aditivo Nº 042/2013-GGCC ao Contrato Nº 

042/2012. Contratada: Real Cereais Comércio Varejista Ltda. Objeto: Acréscimo e 

Prorrogação Contratual. Vigência: Até 30/04/2013. Classificação dos Recursos: Nota de 

Empenho n° 0438. Data da Assinatura: 01/04/2013. Termo Aditivo Nº 046/2013-GGCC ao 

Contrato Nº 048/2012. Contratada: Marcelo Leal Corrêa de Araújo-ME. Objeto: Extensão e 

Prorrogação Contratual. Vigência: Extensão: 01/01/2013 a 03/03/2013; Prorrogação: 

04/03/2013 a 31/07/2013. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 1071. Data da 

Assinatura: 17/06/2013. Termo Aditivo Nº 051/2013-GGCC ao Contrato Nº 049/2012. 

Contratada: Palmilhado Boots Indústria e Comércio Ltda. Objeto: Extensão e Prorrogação 

Contratual. Vigência: Extensão: 01/01/2013 a 03/03/2013 e Prorrogação: 04/03/2013 a 

31/07/2013. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 1070. Data da Assinatura: 

17/06/2013. Termo Aditivo Nº 053/2013-GGCC ao Contrato Nº 053/2012. Contratada: Chainy 

Confecções e Comércio Ltda-EPP. Objeto: Extensão e Prorrogação Contratual. Vigência: 

Extensão: 01/01/2013 a 07/03/2013 e Prorrogação: 08/03/2013 a 04/08/2013. Classificação 

dos Recursos: Nota de Empenho n° 1081. Data da Assinatura: 26/06/2013. Termo Aditivo Nº 

058/2013-GGCC ao Contrato Nº 012/2013. Contratada: Construtora Faella Ltda. Objeto: 

Alteração e Prorrogação Contratual. Vigência: Prorrogação: 16/08/13 a 15/10/2013. 

Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0608. Data da Assinatura: 30/04/2013. 

Termo Aditivo Nº 097/2012-GGCC ao Contrato Nº 036/2012. Contratada: Distribuidora 

Irmãos Ltda. Objeto: Acréscimo Contratual. Vigência: Até 31/10/2013. Classificação dos 

Recursos: Nota de Empenho n° 2815. Data da Assinatura: 13/11/2013. Recife/PE, 29 AGO 

2013. Ivan José de Melo - Maj PM Presidente da CPL/Central.  
 

(Transcritos do DOE nº 164, de 30 AGO 2013) 
 

3.1.2.    Resultado de Licitação 
 

Processo Nº 002/2013 - Tomada e Preços Nº 001/2013-CPL/CSO – Objeto: 

Reforma de edificação para implantação da Companhia do 6º BPM/PMPE. Vencedora: Inove 

Engenharia Ltda. OBS:. Maiores informações solicitar acesso à Ata de julgamento das 

propostas. Recife/PE, 29 AGO 2013. Ivan José de Melo - Maj PM Presidente da CPL/Central. 
 

(Transcrito do DOE nº 164, de 30 AGO 2013) 
 

4.0.0.    CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 

4.1.0.    Comissão Permanente de Licitação 

 

4.1.1.    Resultado de Licitação 

 

Pregão eletrônico Nº 013/2013 - processo Nº 104/2013 – objeto: Pregão eletrônico 

de registro de preço por um período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de kit 

transdutor de pressão, cureta novak, dispositivo para prostectomia, campo operatório, solução 

antisséptica, curativo e lâmpadas para atender a demanda do centro médico hospitalar da 

PMPE. Proponentes Vencedoras: 1) Fortmed Comercial Ltda; 2) Hospfar Ind. E Com. De 

Produtos hospitalares Ltda; 3) Medical – Mercantil de Aparelhagem Médica Ltda; 4) Smiths 

Medical do Brasil Produtos Hospitalares Ltda. Recife-PE, 29 AGO 2013. Robson Inácio 

Vieira - Maj PM Chefe – Pregoeiro - CPL/CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 164, de 30 AGO 2013) 
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5.0.0.    CLUBE DOS OFICIAIS DA PM / CBM - PE 

  

5.1.0.    Prestação de Contas 

   

O Clube dos Oficiais da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco – COPM/CBM-PE coloca à disposição a Prestação de Contas referente ao mês de 

JUNHO/2013, visando proporcionar aos seus associados maior transparência financeira e 

contábil de suas ações, na conformidade a seguir:  

 

TRANSCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE JUN/2013 DO COPM/CBM-PE 
 

 

SALDO TRANSPORTADO MÊS ANTERIOR 

SALDO FINAL EM CAIXA DO MÊS ANTERIOR     17.165,61 

       

RECEITAS DO MÊS     

EFISCO - REPASSE/ESTADO + MENSALIDADE SOCIAL  R$          50.940,14  

ALUGUEL ANTENA CLARO   R$            4.798,64 

ALUGUEL CAMPO SOCIETY   R$            2.000,00 

ALUGUEL ESPAÇO-SALÃO SEDE RECIFE/SEDE CAMPESTRE   R$            7.000,00 

ALUGUEL DE MESAS - ARRAIÁ DOS OFFICIÁ  R$            4.970,00     

ARRECADAÇÃO - ARRAIÁ DOS OFFICIÁ  R$            6.501,00 

ARRECADAÇÃO DO BAR    R$            4.140,50 

CELPE - CAMPO   R$               594,00     

   COMPESA – CAMPO  R$               329,00  

REEMBOLSO PLANO SAÚDE EXTRAMED/SULAMÉRICA  R$            4.432,06 

PRODUTOS DO CLUBE (HIDRO, NATAÇÃO, ETC)   R$            2.490,00 

LOCAÇÃO CX ELETRONICO SANTANDER  R$            1.673,29 

TOTAL DAS RECEITAS NO MÊS   R$         89.868,63  

 

DESPESAS 

DESPESAS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO   

COMPRA MATERIAIS P/BAR (BEBIDAS, ALIMENTOS, SERV. 

PRESTADOS, GRÁFICA  E DIVERSOS)  R$            5.208,62 

COMPRA MATERIAIS DIVERSOS  (TRANSPORTE, 

INFORMÁTICA, ELÉTRICO  , HIDRÁULICO, EXPEDIENTE E 

COMBUSTÍVEL)    R$            4.430,86      

PAGAMENTO I. S. VIEIRA QUIMICA ME (CLORO)  R$            1.632,00 

PAGAMENTO DE UMA LAVADORA ELETROLUX ALTA 

PRESSÃO PARC. 03/05  R$                 60,00 

PAGAMENTO J.H.M.W SAÚDE AMBIENTAL (DEDETIZAÇÃO)  R$               160,00 

PAGAMENTO VGC ALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS   R$               647,40 

OUTRAS DESPESAS (ÁGUA P/ PISCINAS, INSTALAÇÃO 

BOMBA D'AGUA BD-915, ÁGUA MINERAL, CONSERTO 

BOMBA PISCINA - ALDEIA, LOC. IMPRESSORA ANIVERS. DO 

MÊS , ESSÊNCIAS E SERV. GRAFICOS)  R$            2.032,99  

TOTAL   R$          14.171,87 
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DESPESAS COM PESSOAL     

ORDENADOS E SALÁRIOS   R$          13.615,00 

PAGAMENTO 15% APURADO BAR (RESPONSÁVEL BAR)  R$               137,00 

PAGAMENTO DE FÉRIAS FUNCIONÁRIOS  R$            2.042,87 

PAGAMENTO DE EXAMES MÉDICOS  R$                 25,00 

PAGAMENTO DARF FOLHA 05/2013  R$               185,24 

PAGAMENTO RESCISÕES   R$               274,18 

PAGAMENTO RESCISÕES   R$                850,00 

TOTAL   R$          17.129,29 

IMPOSTOS/DESPESAS GERADOS(AS) PELAS GESTÕES 

ANTERIORES  

PARCELAMENTO FGTS  No 19  R$               290,96 

COMPESA - COBRANÇA DE DEBITO ANTERIOR 40/90  R$            3.103,42 

PARCELAMENTO INSS COMP - 01/2013 PARC 0082/120  R$            3.854,11 

PARCELAMENTO INSS COMP - 01/2013 PARC 0051/60  R$               531,74 

PARCELAMENTO INSS COMPETENCIA 05/2013 (08 CDA'S) 

21/60  R$            1.858,22 

PAGAMENTO PARC.(PFA"S) IPTU DE ALDEIA 14/120  R$               692,01 

PARCELAMENTO INSS (EMPRESA) 24/24 COMPT 05/2013  R$               586,38   

PAGAMENTO ACORDO TRABALHISTA (SERGIO F. COSTA) 

PARC. 02/06      R$               481,68 

TOTAL  R$           11.368,52    

ENCARGOS E IMPOSTOS     

PAGAMENTO GPS COMPETÊNCIA 05/2013  R$            1.481,94 

PAGAMENTO FGTS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 05/2013  R$            6.074,04 

TOTAL  R$             7.555,98  

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS   

PAGAMENTO DOS ADVOGADOS   R$            9.850,00 

TOTAL  R$            9.850,00 

 

DESPESAS BANCÁRIAS     

DESPESAS BANCARIAS DIVERSAS   R$                 77,10      

TOTAL   R$                 77,10  

 

 

DESPESAS COM CONCERSSIONÁRIAS   

CELPE MAIO/2013  R$            5.683,87  

TELEFONES MAIO/2013  R$            1.358,88 

TOTAL   R$            7.042,75   
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CLUBE DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR/PE 

JUNHO.2013 

INVESTIMENTOS  

ASSINATURA SKY   R$                184,00  

FED NAC ENT OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS - FENEME   R$                350,00 

RECREADORES AOS DOMINGOS NA SEDE SOCIAL    R$                400,00 

MÚSICA AO VIVO AOS DOMINGOS NA SEDE SOCIAL   R$                450,00 

PATROCINIO PARA SÓCIOS DE VÔLEI, FUTVÔLEI E 

FUTEBOL  R$                120,00 

PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO EM 2012 DOS OFICIAIS 

DA PM E CBM/PE 06/10  R$                800,00 

PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO DO SUBCOMANDO 

GERAL BM 06/10  R$                  44,80 

ARRAIÁ DOS OFFICIÁ  R$          11.971,12 

PATRCONFRATERNIZAÇÃO DO GRUPO PELICANO CORONEL 

EDILSON MONTEIRO  R$                321,13 

PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO COMEMORAÇÃO 

OFICIAIS PROMOVIDOS BM – 03/04  R$                250,00 

TOTAL   R$          14.891,05 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS E INVESTIMENTOS  R$          82.086,56 

       

SALDO EM CAIXA PARA O PROXIMO MÊS    R$          24.947,61    

(Nota nº 007/2013/CG).  

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Transcrição de Portarias 

 

1.1.1.   Da Corregedoria Geral 

 

Portaria Cor.Ger.SDS nº 519/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor do 

Provimento Correicional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; Considerando os termos da 

Portaria nº 425, de 30 ABR 13 - BG nº 085, de 08 MAI 13, que Submete a Conselho de 

Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° 

do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 1975, o Cb PM Mat. 29444-6/2° BPM, Abraão Gonçalves 

Bezerra,  
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R E S O L V E:  
 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 2ª CPDPM, Tombo nº 

10.102.1007.00061/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 30 

AGO 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Portaria Cor.Ger.SDS nº 529/2013 
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; Considerando o teor da redação 

do art. 7º, § 6º da Lei Estadual nº 11.929/01 com as alterações advindas da LC nº 158 de 26 

MAR 10; Considerando o que restou apurado nos autos do Sigepe nº 7402302-0/2013, em 

desfavor do Sd PM Mat. 19722-0, José Renato Ribeiro de Almeida, doravante chamado de 

Aconselhado; considerando que o Aconselhado no dia 05 JAN 05, o qual exercia a função de 

estafeta do 5º BPM na Capital do Estado, recebeu da Tesouraria Geral da  Diretoria de 

Finanças da PMPE a importância de R$ 243,04 (duzentos e quarenta e três reais e quatro 

centavos), relativas às diárias que deveriam ser pagas a oficiais e praças do 5º BPM, onde 

constava o nome do Sd PM Mat. 920139-0, Jean Eduardo Ferreira. Ocorre que o Aconselhado 

de posse desse dinheiro retirou a quantia de R$ 5,00 (cinco reais) sem informar, 

primeiramente, ao tesoureiro do 5º BPM e ao Sd PM Ferreira e remeteu para a sede do 5º 

BPM, através do malote do Batalhão; considerando que o Sd PM Ferreira ao receber suas 

diárias na tesouraria do 5º BPM, constatou através de um bilhete, remetido pelo Aconselhado, 

a falta de R$ 5,00 (cinco reais), informando diretamente ao então Cap PM Valme Zeferino de 

Souza, fiscal administrativo do 5º BPM, o qual determinou que o fato fosse comunicado por 

escrito a fim de que fossem tomadas as devidas providências; considerando que o Sd PM 

Ferreira tentou contato com o Aconselhado, através de telefone, no entanto não conseguiu, 

solicitando a sua esposa, a então 2º Sgt Mat. 28078-0 Maria Amâncio de Lima, para que a 

mesma mantivesse contato com o mesmo, através do telefone do Comando do 5º BPM. A 

referida graduada ao conseguir contato com o Aconselhado, solicitou a devolução do restante 

das diárias pertencente ao Sd PM Ferreira, pois o mesmo não tinha autorizado tal retirada. 

Posteriormente, o Sd PM Mat. 23813-9, Enilson Alves de Oliveira, auxiliar da Secretaria do 5º 

BPM, recebeu via malote do 5º BPM um envelope lacrado, enviado pelo Aconselhado, para 

ser entregue à 2º Sgt PM Maria Amâncio ou ao Sd PM Ferreira, sendo tal envelope repassado 

ao Secretário do 5º BPM, na época o 2º Ten PM José Edmar Gonçalves Filho, o qual observou 

que o documento se tratava de uma correspondência particular, e que devido à transparência 

do envelope, verificou que se tratava de uma cédula no valor de R$ 5,00 (cinco reais), sendo 

tal documentação entregue a 2º Sgt PM Maria Amâncio na presença do Sd PM Ferreira. Como 

consequência da conduta do Aconselhado, após Sindicância e Inquérito Policial Militar, o 

Ministério Público do Estado, ofereceu em seu desfavor a Denúncia nº. 2059/05, como incurso 

nas penas do art. 248, parágrafo único, Inciso II do CPM, originando o processo crime nº. 

0125026-84.2005.8.17.0001, na Vara da Justiça Militar; Considerando que o Aconselhado 

apresentou, em tese, conduta irregular afetando a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro 

da classe,  
 

R E S O L V E:  
 

Submeter ao Conselho de Disciplina, a teor do art. 2º, I, “a”, “b” e “c”, do Decreto 

Estadual nº 3.639/75, o policial militar: Sd PM Mat. 19722-0, José Renato Ribeiro de 

Almeida; Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª CPDPM, Tombo nº 

10.102.1011.00062/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. 

Recife, 30 AGO 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 
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Portaria Cor.Ger.SDS nº 530/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; Considerando o teor da redação 

do art. 7º, § 6º da Lei Estadual nº 11.929/01 com as alterações advindas da LC nº 158, de 26 

MAR 10; considerando o que restou apurado nos autos do Sigepe nº 7405860-3/2012, contra o 

Sd PM Mat. 990235-0, Flávio Campelo de Souza; procedimento no qual o policial é acusado 

de haver praticado conduta irregular, ferindo a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da 

classe, porque, na noite do dia 30 ABR 12, no interior de sua residência, abusou sexualmente 

de sua filha, menor de 7 anos de idade, K.S.N.S, praticando conjunção carnal; considerando 

que deflui dos autos, que o Aconselhado é separado da  genitora da vítima e, no dia do delito, a 

criança estava visitando o policial. Ocorre que, quando a vítima chegou à casa de sua genitora, 

essa percebeu que ela estava com um sangramento na vagina, fato que despertou a sua suspeita 

da ocorrência de violência, que acabou sendo confirmada com a realização da perícia 

sexológica; considerando que os fatos foram narrados pela vítima em detalhes na Gerência de 

Polícia da Criança e do Adolescente, dizendo inclusive que o policial militar já havia abusado 

dela outras vezes, acariciando a sua vagina.  

 

R E S O L V E:  

 

I - submeter a Conselho de Disciplina, a teor do art. 2º, I, “b” e “c”, do Decreto 

Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 990235-0, Flávio Campelo de Souza;  

 

II - determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 4ª CPDPM, sob o Tombo 

nº 10.102.1009.00063/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do miliciano. R.P.C. 

Recife, 30 AGO 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Portaria Cor.Ger.SDS nº 531/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; Considerando o teor da redação 

do art. 7º, § 6º da Lei Estadual nº 11.929/01 com as alterações advindas da LC nº 158, de 26 

MAR 10; Considerando o teor da sentença da 2ª Vara do Tribunal do Júri contida no Processo 

NPU 16632-39.2009.8.17.0810, em desfavor do Cb PM Mat. 10989-3, Jorge Luis Matoso do 

Rego, denunciado pelo MP como incurso  nas penas do Art. 121, parágrafo segundo, inciso I, 

c/c o Art. 29, ambos do CPB, quando no dia 16 JUL 09, por volta das 16 horas, na quadra 

poliesportiva da comunidade conhecida como Dom Hélder, Bairro de Piedade, no Município 

de Jaboatão dos Guararapes, o denunciado “Bruno”, com vínculo psicológico e utilizando-se 

de arma de fogo pertencente ao Aconselhado, agindo com animus necandi, efetuou disparos 

contra a pessoa de Edimilson Oliveira de Araújo, causando-lhe as lesões, as quais por sua 

natureza e sede foram a causa eficiente da morte da vítima, o crime realizou-se por motivo 

torpe; considerando que há indícios de prática de ato que, em tese, feriu a honra pessoal, o 

pundonor militar e o decoro da classe;  

 

R E S O L V E: 

 

Submeter ao Conselho de Disciplina, a teor do art. 2º, I, “b” e “c”, do Decreto 

Estadual nº 3.639/75, o policial militar: Cb PM Mat. 10989-3, Jorge Luiz Matoso do Rego.  
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R E S O L V E:  

 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 2ª CPDPM, sob o Tombo nº 

10.102.1007.00064/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. 

Recife, 30 AGO 13. José Sidney Veras Lemos – Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Portaria Cor.Ger.SDS nº 532/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor do 

Provimento Correicional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da 

Portaria nº 515, de 03 JUN 13 - BG nº 106, de 06 JUN 13, que Submete a Conselho de 

Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° 

do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sgt PM Mat. 910017-2/12º BPM, Edson Antônio de 

Castro,  

 

R E S O L V E:  

 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPDPM, Tombo nº 

10.102.1008.00065/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. 

Recife, 30 AGO 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Portaria Cor.Ger.SDS nº 533/2013 
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor do 

Provimento Correicional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da 

Portaria nº 840, de 25 SET 12 - BG nº 189, de 03 OUT 12, aditada pela Portaria nº 576, de 19 

JUN 13 - BG nº 121, de 28 JUN 13 que Submete a Conselho de Disciplina, por haver 

incorrido no que preconizam as alíneas “b)” e “c)” do Inciso I do “art. 2°” do  Decreto n° 

3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat.921105-5/CIOSAC, Francisco Diogo da Silva.  
 

R E S O L V E:  
 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPDPM, Tombo nº 

10.102.1008.00066/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. 

Recife, 30 AGO 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Portaria Cor.Ger./SDS nº 540/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições, arrimado no disposto no Art. 2º, 

Inciso IV, da Lei nº 11.929/01, determina a imediata instauração de Processo de 

Licenciamento Ex-Offício, no âmbito da Corregedoria Geral, em desfavor do SIGEPE nº 

7404584-5/2013 Sd PMPE Leonardo José dos Santos, Mat. 108863-7; considerando o contido 

nos autos SIGEPE nº 7404584-5/2013; considerando que o militar em tela foi indiciado pela 

Autoridade Policial integrante da 5ª Delegacia de Polícia de Homicídios, como sendo o autor 

do homicídio ocorrido na noite do dia 10 FEV 2013, na Rua Alto Visconde Garret (Alto da 

Bica) no Bairro de Passarinho, Recife – PE, tendo como vítima Josivaldo Manoel da Silva,  
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R E S O L V E:  

 

Submeter o já mencionado Militar a Processo de Licenciamento “Ex-Offício”, a 

Bem da Disciplina, sob o Tombo nº 10.109.1008.00013/2013.2 - Cor.Ger./SDS Cor.Ger./SDS, 

nomeando como Encarregado o Cap PM Allan Denizard de Castro, visando apurar a suposta 

responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. Recife, 30 AGO 13. José Sidney Veras Lemos - 

Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Portaria Cor.Ger.SDS nº 541/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor do 

Provimento Correicional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da 

Portaria nº 516, de 03 JUN 13 - BG nº 107, de 07 JUN 13, que Submete a Conselho de 

Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 

2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 27935-8/1º BPM, Severino Vicente da 

Silva,  

 

R E S O L V E:  

 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 8ª CPDPM, Tombo nº 

10.102.1013.00067/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. 

Recife, 30 AGO 13. José Sidney Veras Lemos  - Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Portaria Cor.Ger. SDS nº 542/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições, Arrimado no disposto no art. 7º, § 

6º, da Lei Estadual nº 11.929/01 com as alterações advindas da LC nº 158, de 26 MAR 10, 

considerando o que ficou apurado nos autos do SIGEPE 7410977-8/2012, em desfavor do Sd 

PM Mat. 105089-3, Cícero Gonzaga Correia, considerando a possível apresentação de falso 

Certificado de Conclusão de Ensino Médio e Histórico Escolar por parte do sobredito militar, 

por ocasião do concurso público para provimento do cargo de Soldado da PM, realizado no 

ano de 2003;  

 

R E S O L V E: 

 

Submeter a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, “b” e “c”, do Decreto 

Estadual nº 3.639/75, Sd PM Mat. 105089-3, Cícero Gonzaga Correia; determinar a 

distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPDPM, sob Tombo nº. 

10.102.1012.00068/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano R.P.C. 

Recife, 30 AGO 13. José Sidney Veras Lemos – Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Portaria Cor. Ger.SDS nº 543/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições, considerando o teor da redação 

do Art. 7º, § 6º da Lei Estadual n.º 11.929/01 com as alterações advindas da LC n.º 158 de 26  
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MAR 10; considerando o que restou apurado nos autos do SIGEPE nº 7406996-5/2012; 

considerando a informação que o Sgt PM Mat. 26643-4, Pedro Franscisco Ribeiro, foi autuado 

em Flagrante Delito pela Autoridade Policial integrante do Departamento de Polícia Federal 

em Pernambuco, incurso nas penas previstas no Art. 33 da Lei nº 11.343/06 e Artigos 329 e 

129 do Código Penal Brasileiro, sob acusação de ter sido preso por Policiais Federais no fim 

da tarde do dia 23 MAI 2012, nas proximidades da rua Antônio Falcão, no Bairro de Boa 

Viagem, Recife – PE, na posse de substância entorpecente (cocaína), acondicionada em um 

saco plástico transparente; considerando que os levantamentos preliminares apontam que o 

policial militar em tela resistiu à atuação dos Agentes Federais chegando a entrar em luta 

corporal com eles os quais acompanhavam o veículo conduzido pelo militar, um corsa Sedan, 

cor branca, de placas IPZ 5099, desde a BR- 101, na altura do Município de Igarassu/PE, haja 

vista que tinham informações levantadas pela Delegacia de Repressão a Entorpecentes daquela 

Corporação, de que o referido veículo teria se deslocado até a Cidade de Natal/RN, retornando 

trazendo substância entorpecente a qual se destinava a ser comercializada na capital 

pernambucana; considerando que há indícios que foi praticado ato que feriu a honra pessoal, o 

pundonor militar e o decoro da classe;  

 

R E S O L V E: 

 

Submeter a Conselho  de Disciplina, a teor do art. 2º, I, ”b” e “c”, do Decreto 

Estadual nº 3.639/75, o policial militar: Sargento PM Mat. 26643-4, Pedro Franscisco Ribeiro; 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPDPM, Tombo nº 

10.102.1008.00069/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. RPC. 

Recife, 30 AGO 13. José Sidney Veras Lemos – Corregedor Geral. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Portaria Cor.Ger.SDS nº 544/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor do 

Provimento Correicional nº 002/2005, publicado no DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando 

o que restou apurado nos autos do SIGEPE nº 7411223-2/2012 em desfavor do 3º Sgt RRPM 

Mat. 22522-5, Reinaldo Joaquim de Lima, procedimento no qual o policial militar é acusado 

de haver praticado conduta irregular, ferindo a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da 

classe, uma vez que foi indiciado no Inquérito Policial nº 09906.9039.00125/12-1.3 

formalizado na Delegacia de Prevenção e Repressão aos Crimes contra a Criança e ao 

Adolescente da Cidade do Paulista-PE, pela prática de crime capitulado no Artigo 217-A da 

Lei Federal nº 12.015, de 7 AGO 2009 (Estupro de Vulnerável) em desfavor da menor de 06 

anos de idade A.B.F.M.F, fato ocorrido no mês de agosto do ano de 2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I - submeter a Conselho de Disciplina, a teor do Artigo 2º, Inciso I, alíneas “b” e 

“c”, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75, o 3º Sgt RRPM Mat. 22522-5, Reinaldo 

Joaquim de Lima;  

 

II - Determinar  a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPDPM, sob o 

Tombo nº 10.102.1008.00070/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do indigitado 

miliciano. R.P.C. Recife-PE, 30 AGO 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral da 

SDS. 
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Portaria Cor.Ger.SDS nº 545/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor do 

Provimento Correicional nº 002/2005-DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da 

Portaria nº 423, de 30 ABR 13 - BG nº 085, de 08 MAI 13, que Submete a Conselho de 

Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° 

do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sgt RRPM Mat. 12905-4, Edson Ferreira de Barros.  

 

R E S O L V E:  

 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPDPM, Tombo nº 

10.102.1012.00071/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. 

Recife, 30 AGO 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Portaria Cor.Ger./SDS nº 555/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições, arrimado no disposto no Art. 2º, 

Inciso IV, da Lei nº 11.929/01, determina a imediata instauração de Processo de 

Licenciamento Ex-Offício, no âmbito da Corregedoria Geral, em desfavor do policial militar, 

Soldado PMPE Orlando Albino da Silva Júnior, Mat. 110005-0. Considerando o contido nos 

autos SIGEPE nº 7404814-1/2013; considerando que o militar em tela foi autuado em 

Flagrante Delito, no dia 03 AGO 2013, pela autoridade policial integrante da 2ª Equipe da 8ª 

Turma da Força Tarefa de Homicídios da Capital, após ter sido detido por policiais militares 

do 11º BPM sob acusação de, na madrugada do referido dia, na Rua Santa Gertudes, Bairro do 

Morro da Conceição, Recife-PE, nas imediações do Clube Acadêmicos do Morro, ter efetuado 

disparos de arma de fogo contra a pessoa de Pedro Paulo Santiago da Silva, tendo sido 

apreendido com o citado policial militar na ocasião, o revolver Rossi, Cal.38 numero de série 

nº J200625, com 05 (cinco) munições intactas e 01 (uma) deflagrada.   

 

R E S O L V E:  

 

Submeter o já mencionado Militar a Processo de Licenciamento “Ex-Offício”, a 

Bem da Disciplina, sob o Tombo nº 10.109.1008.00014/2013.2 Cor.Ger./SDS, nomeando 

como encarregado o Cap PM Marcos Antônio Barros das Neves  visando apurar a suposta 

responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. Recife, 30 AGO 13. José Sidney Veras Lemos - 

Corregedor Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Portaria Cor. Ger./SDS nº 565/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições, arrimado no disposto no Art. 2º, 

Inciso IV, da Lei nº 11.929/01, determina a imediata instauração de Processo de 

Licenciamento Ex-Offício, no âmbito da Corregedoria Geral, em desfavor do policial militar, 

Soldado Danilo Carlos da Silva Santos, Mat. 113780-8. Considerando o contido nos autos 

SIGEPE nº 7404238-1/2013; considerando que o militar em tela foi autuado em Flagrante 

Delito no dia 23 MAI 2013, pela autoridade policial plantonista da Delegacia de Repressão ao 

Roubo e Furto de Veículos nesta capital, após ter sido detido por policiais militares do 16º 

BPM os quais, atendendo determinação do Centro Integrado de Operações de Defesa Social  
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(CIODS), deslocaram-se até o “Lava Jato Trocão”, em Bairro Novo Olinda, local onde 

abordaram o citado policial militar que estava na posse de uma motocicleta CB 300, de cor 

vermelha de placa PFK 6675, com suspeita de se tratar de um veículo clonado, ilícito este que 

se confirmou por ocasião do encaminhamento da ocorrência para a referida Delegacia 

Especializada.  

 

R E S O L V E:  

 

Submeter o já mencionado Militar a Processo de Licenciamento “Ex-Offício”, a 

Bem da Disciplina, sob o Tombo nº 10.109.1012.00015/2013.2 - Cor.Ger./SDS, nomeando 

como encarregado o Cap PM Leonardo Barbosa Lima, visando apurar a suposta 

responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. Recife, 30 AGO 13. José Sidney Veras Lemos - 

Corregedor Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 164, de 30 AGO 2013) 

 

1.2.0.   Dispensa Recompensa – Concessão 

 

Concedi, a/c do dia 20 AGO 2013, 04 (quatro) dias de dispensa do serviço por 

recompensa ao Coronel PM Mat. 01815-5, Walter Ferreira de Lima, Diretor de Apoio 

Logístico, de acordo com a alínea “d” do § 1º do Art. 130, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 

(Estatuto dos Policiais Militares) e do § 1º do Art. 68, da Lei nº 11.817/00, Código Disciplinar 

dos Militares do Estado de Pernambuco. 

 

Em virtude da concessão de 04 (oito) dias de dispensa do serviço por recompensa 

ao Cel PM Mat. 01815-5, Walter Ferreira de Lima, a/c de 20 AGO 2013, fica no referido 

período respondendo pela Diretoria de Apoio Logístico o Ten-Cel PM Mat. 1858-9, Alexandre 

Carneiro Gomes de Melo.  (Nota nº 009/DAL-4/2013). 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA  

 

Lança o teu fardo sobre o Senhor, e Ele te susterá; nunca permitirá que o justo seja 

abalado. (Salmos 55:22) 

 


